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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 033/2022 • SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 062/2022

J 000504 %:*
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CONTRATO N" 068/2023

TERMO DE CONTRATO PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA.

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão-MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 01.616.041/0001-70,
representada pela Sr^ LUIZA COUTINHO MACEDO, inscrito no RG n" 019560942001-0 SSP-MA e CPF n'
576.740.193-49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer,
representada pela Secretária Municipal a Sr^ CREUZIVAN COELHO COUTINHO, inscrita no CPF n° 804.493.873-
72 e RG n® 000039012194-0 SSP/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e empresa L. BARROS DE
AGUIAR - COMERCIO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n°, 07.652.954/0001-28, sediada na Av. Brasil, n® 222,
Centro, Feira Nova do Maranhão-MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Luiz
Barros de Aguiar, portador da Carteira de Identidade n® 032150982006-4 SSP-MA, e CPF n® 136.417.941-53, tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo n° 062/2022 e em obseníância às disposições da Lei n® 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei n® 10,520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n® 033/2022, por Sistema de Registro de Preços n° 021/2023/SRP/PMFN.
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de contrato de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios
para composição da merenda escolar do Município de Feira Nova do Maranhâo/MA, conforme Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO MARCAS QTD UND V. UNIT V.TOTAL

AÇÚCAR CRISTAL - Acondicionado em pacote
plástico, integro, resistente, vedado hermeticamente. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informações nutricionais,
número do lote, data de fabricação, quantidade do
produto, Deverá apresentar validade minima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de 2 kg
. Fardo com 30kq.

BLANCO 3100 KG R$4,18 R$ 12.958,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ADOÇANTE DIETETICO LIQUIDO 100% NATURAL.
PURO STEVIA, SEM SACARINA, SEM CICLAMATO,
SEM ASPARTAME, SEM SUCRALOSE, NÃO
CONTEM CARIES. UNIDADES DE 200 ML - COM

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES

APARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO.

ZERO

-CAL
75 UND R$7,28 R$ 546,00

4

AMIDO DE MILHO, ingredientes amido de milho. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informações nutricionais.
número de lote. data de validade, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6
(sei20s} meses a partir da data de entrega, peso
aproximado de 200g.

KIMIMO 400 UND RS 6,18 R$ 2.472,00

5

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - A base de farinha

de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. açúcar,
gordura vegetal, amido de milho, cacau açúcar,
carbonato de cálcio, lecitina de soja e aromatizante.
Embalagem individualizada em papel celofane em
caixas de papelão. Validade mínima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega. Pacote de 400g,

SUPRA

DELY
1000 UND R$6.95 R$6,950,00

7

CAFÉ EM PÓ • Torrado e moido 250 grama de primeira
qualidade, embalado á vácuo. Rotulagem de acordo com
legislação.

MARATA 1500 UND R$ 8,54 R$12.810.00

8

EXTRATO DE TOMATE - Ingredientes; Tomate,
açúcar e sal. Não contém Gluten.cor vermelho, odor
característico, sabor próprio, acondicionado em
recipiente tipo sachè, integro, resistente e limpo. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informações nutricionais,
número de lote, data de validade, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega, peso
aproximado de 320g a 340g.

BONARE 3800 UND R$2,56 R$9,728,00

11

FLOCÃO DE MILHO - flocos grandes, amarelos, sem
sal. embalada em pacotes plásticos, transparentes,
limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote.
quantidade do produto e atender. Validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de SOOg.

BEL

SABOR
3200 UND R$2.50 R$8.000,00

12

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Embalagens resistentes,
não violados. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais. número de lote, quantidade do
produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF.
Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n®

CAMPO

NESA
8000 UND R$8.00 R$ 64.000,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento e do Regulamento da Inspeção
Industrial e Sanitária de produtos de origem animal do
ministério da Agricultura. Validade mínima de 10 (dez)
meses a partir da data de entrega. Embalagem de
200g. (AMPLA CONCORRÊNCIA)

15

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Massa alimentícia a
base de sêmola de trigo, enriquecido com ferro, tipo
seca, isenta de sujídades. Pasteurizado, médio, sem
ovos, embalagem plástica resistente e transparente,
rotulagem contendo informações dos ingredientes,
composição nutricional, data de fabricação e prazo de
validade de no mínimo 6 (seis) meses.

PURI

SSIMA
2500 UND R$4,57 R$ 11.425.00

16

MACARRAO TIPO PARAFUSO. Massa aíimenticia a

base de sêmola de trigo, enriquecido com ferro, tipo
seca, isenta de sujídades. Pasteurizado, médio, sem
ovos, embalagem plástica resistente e transparente,
rotulagem contendo informações dos ingredientes,
composição nutricional, data de fabricação e prazo de
validade de no mínimo 6 (seis) meses.

BRAN

DINI
2000 UND R$4.08 R$8.160.00

18

MILHO AMARELO PARA CANJICA em embalagem
integra de 450g, isenta de parasitas. Com prazo de
validade de no minimo 6 meses a partir da data de
entrega.

SINHA 1000 UND R$3.30 R$3.300,00

19

ÓLEO DE SOJA - De primeira qualidade, 100%
natural, comestível, extrato refinado, limpo. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, número do lote, data de
fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega, embalagem pet com peso liquido 900ml.

CONCOR

DIA

2500 UND
R$

10,27
R$ 25.675,00

28

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, em
embalagem integra e transparente de IKg, com prazo
de validade e registro no MAPA, sabor Maracujá. IMATURA

800 KG
R$

19,65
R$ 15.720,00

29

ALHO - Graúdo do tipo comum, com boa aparência,
cabeça inteira, fisiologicamente desenvolvido, com
bulbos curados, sem rupturas, danos mecânicos ou
causado por pragas, com cheiro e aspectos
característicos.

IMATURA
260 KG

R$

25,20
R$6.552.00

44

SALSICHA ■ Apresentando-se em gomos uniformes e
padronizados, embalada em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente,
que garanta a integridade do produto até o momento do
consumo, acondicionado em caixas lacradas. A

embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricional,
número de lote, quantidade do produto, número do

MATURA
180 KG

R$

11,48
R$2.066.40

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e
carimbo de inspeção do SIF. Deverá apresentar
validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de
entrega.

45

OVO DE GALINHA • classe A, tipo 3 grande. Produto
fresco de ave galinácea, tipo grande, integro, sem
manchas ou sujidades, cor, odor ou sabor anormais.
Proveniente de avicuitor com inspeção oficial, devendo
atender às exigências do Regulamento intemo de
inspeção de Produtos de Origem Animal- RISPOA/MA
Resolução n° 05 de 05/7/91 - CIPOA/MA.

NATURA 6000 UND R$0.69 R$4.140.00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$194.502,40

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus

efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n" 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$194.502,40 (cento e noventa e quatro mil, quinhentos e dois

reais e quarenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento, para o exercido de 2023, na classificação abaixo:

02.12 ■ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER
12.361.0251,2027.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO
FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

12.365.0251.2032.0000 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO INFANTI CRECHE - PNAE
3, DESPESAS CORRENTES

3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

12.365.0251.2052.0000 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR INFANTIL PRÉ-ESCOLA - PNAE

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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3. DESPESAS CORRENTES

3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

12,361.0251.2027.0000 - MANUT. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL- PNAE
3. DESPESAS CORRENTES

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3,90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1 O prazo comum para o pagamento não é superior a 30 (trinta) dias a partir da data da apresentação da fatura

de acordo com a Lei 8666/93, art. 40, Inciso XIV, alínea "a").

5.2 O pagamento será efetuado referente ao fornecimento dos gêneros alimentícios, após a comprovação de que a
empresa contratada está em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a
apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, devidamente atestadas pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os

Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito

de negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União.

5.3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perante a

Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débito

Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item anterior.

5.4 O pagamento será efetuado, após o recebimento e aceitação, mediante liberação dos documentos fiscais pela

Secretaria interessada que administra o presente contrato, depois de efetuadas todas as conferências. O

pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de

ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura

devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo setor competente.

5.5 É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste Termo de Referência,
em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de titulo, sob pena de aplicação dos

sansões previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

5.6 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

5.7 As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação.

5.8 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do
Art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA ■ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1 O fornecimento dos gêneros alimenticios diversos, será entregue após a requisição do Setor de Compras, sendo
que o objeto deste será pedido conforme necessidade da secretaria municipai de educação, disposto no Cardápio,
e conforme solicitação dos responsáveis.

8.2 A contratada deverá entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela SEMED, a qual formulará
mensalmente, semanal ou diários, tendo a contratada o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar

do recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado no local informado pelo requisitante.

8.3 Os produtos não perecíveis deverão ser entregues no local informado pelo requisitante da Secretaria Municipal
de Educação - SEMED do Município.

8.4. A empresa fornecedora deverá efetuar a entrega dos produtos, de segunda à sexta-feira, durante o horário do
expediente, das 08h00m às 14h00m, no endereço da informado peia Secretaria solicitante.

8.5 Os produtos deverão ser entregues da seguinte forma:

8,5.1 Os produtos não perecíveis (estoque seco): entrega mensal ou de acordo com a solicitação do
requisitante para recebimento no depósito central da Secretaria Municipal de Educação, a qual formulará o

pedido, tendo a contratada o prazo de 72 (setenta e duas horas) para entregar o material solicitado.

8.5.2 Produtos lácteos:

8.5.2.1 Bebida láctea - entrega mensal ou nos dias a serem definidos pela Secretaria Municipal de Educação,

tendo a contratada o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para entregar o produto solicitado. A entrega do
produto deverá ser nos locais designados, escolas e creches municipais na zona urbana e rural

8.5.3 Carnes, frangos e ovos: entrega quinzenal, nos dias a serem definidos pela Secretaria Municipal de
Educação, tendo a contratada o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para entregar o produto solicitado,

/  Ã Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Noy^ do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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8.5.3.1 Os alimentos carnes e frangos deverão estar em embalagem primárias em saco plástico de polietileno,
atóxico, Intacto, com rotulo ou etiqueta que identifique; categoria do produto, prazo de validade, carimbo do
SIF (Serviço de Inspeção Federal). SIE (Serviço de Inspeção Estadual) ou SIM (Serviço de Inspeção
Municipal). Deverão estar de acordo com as condições higiênicas e proveniente de animais em boas
condições de saúde, abatidos sob inspeção veterinária.

a) Game Bovina: vermelha, brilhante ou púrpura. congelada até - 12"'C;
b) Game de frango: amarelo-rosado, congelada até -12®G.
c) Ovos: sem rachaduras, sujeiras ou outra condição que não garanta a qualidade de consumo do produto.

8.6 Os produtos entregues deverão apresentar em seu rótulo o prazo de validade mínima de 06 (seis) meses a
contar da data de entrega.

8.7. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer alterações.

8.8 Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça a realização do fornecimento
dentro do prazo, à contratada deverá notificar previamente a secretaria solicitante, por escrito, do motivo da demora,
sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do aviso da Gontratada. a secretaria solicitante
deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido.

8.9 Ressalvado o disposto na Gláusula - RESGISÂO GONTRATUAL, se a Gontratada descumprir qualquer prazo
contratual, a secretaria solicitante, poderá, sem prejuízo de outras medidas prevista no Gontrato, ou na Lei n®

8.666/93, deduzir do preço contratual, a titulo de multa, o valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do preço

do fornecimento dos produtos por dia de atraso, até que sejam cumpridos a entrega, respeitando o limite de 10®/o
(dez por cento) do valor contratual desta aquisição, quando a secretaria solicitante deverá rescindir o Gontrato,
aplicando á Gontratada a pena de suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o Município.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Gomissão/Representante designado pela
GONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Gontrato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

9.3 O Fiscal do presente contrato será o Senhor EDIO RIBEIRO MOTA.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da GONTRATANTE e da GONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78

da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8,666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo

nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25®/o

(vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato,

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova
CNPJ: 01.616.041/0001-70

Maranhão - MA
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subsldlarlamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Feira Nova do Maranhão- MA, 13 de fevereiro de 2023.

xOM/Jp
Lülza Coütlnho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA

feuzivan Coelho Coutinho

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
Portaria 002/2021

EDIO RIBEIRO MOTA

Fiscal de Contrato

Portaria n° 007/2022

Jí- Y, i • iY/y,.
L. tíARROS DE AGUIAR - COMERCIO • ME

CNPJ sob o n° 07.652.954/0001-28

Luiz Sarros de Aguiar
CPF n® 136.417.941-53 e RG n° 032150982006-4 SSP-MA

Proprietário

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome: Âo V
CPF_ CPF 0"^- ' S ̂

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sede da
CPL, no horário de 08 às 12hrs, segunda-feira a sexta-feira, para
consulta gratuita ou adquirido mediante a entrega de 02 (duas) resmas
de papel A4, disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de
Centro Novo do Maranhão/MA

(https://www.centronovo.ma.gov.br/transparência), no sistema do
TCE/SINC (www.tce.ma.gov.br/SINC), no Portal BNC, Bolsa Nacional
de Compras, (https://bnccompras.com "Acesso Identificado") ou
solicitado por e-mail oficiai da Comissão Permanente de Licitação
(cpl,centronovoma@gmail.com). Informações adicionais no e-mail
oficial da Comissão Permanente de Licitação - CPL. Centro Novo do
Maranhão/MA, 08 de março de 2023. ANDRÉ LUÍS BARROSO
BEZERRA - Pregoeiro Oficiai.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identificador: aa8be7f29457e50be8c6ff6c71146dca

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO CONTRATO N^ 003/2023 - 5EMAFIN

EXTRATO DO CONTRATO N^ 003/2023 - SEMAFIN

DNTRATO N" 003/2023 - SEMAFIN; decorrente do Processo

. .Jministrativo n® 2023.0223.002/2023 - SEMAFIN, vinculado a Dispensa

de Licitação n® 003/2023-CPL/DP; CONTRATANTE: Secretaria Municipal
de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o n»
06.137.293/0001-30; CONTRATADO: JOSÉ RIBAMAR BOGÉA NETO (J R
BOGEA NETO - GUIOU MARKETING E PUBLICIDADE), CNPJ/MF sob O n®

36.633.065/0001-11; VALOR DO CONTRATO: R$ 16.250,00 (dezesseis

mil, duzentos e cinqüenta reais); OBJETO: Contratação de serviços de

publicidade legal em jornal de grande circulação estadual, para fins de
publicação dos avisos dos processos licitatórlos da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA; até 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2023;

DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2023.

Pubiicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 4f0e533e5e02cb8fa82690218fc96bll

PORTARIA N® 193, DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA N« 193, DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA FUNÇÃO DE
yPERADOR DA DISPENSA ELETRÔNICA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

)0M PEDRO - MA, NOS TERMOS DA LEI N» 14. J33, DE 1» DE ABRIL DE

2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas o art.
84. caput, incisos II, IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em

vista o disposto na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1» - Fica designado o Sr. Joel Pinheiro de Assunção, CPF n®
003.XXX.XXX-11, para realizar a condução da dispensa de licitação, na
forma eletrônica, por Intermédio de ferramenta informatizada, nos
termos de decreto próprio.

Art. 2® - Revoga-se a Portaria n® 87, de fevereiro de 2023.

Art. 3® • Esta portaria tem efeitos a partir de 02 janeiro de 2023.

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA

Código Identificador: 7d7bd6b944bc0209ffdl908afbc470ec

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

EXTRATO DE CONTRATO N® 067/2

EXTRATO DE CONTRATO N® 067/2023

Origem: PREGÃO ELTRÔNICO N' 033/2022V PF
ADMINISTRATIVO H" 062/2022. PREFEITURA MUNICl\t
DO MARANHÂO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.^^(^1-70 ej.
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporf3~5TSzer
de Feira Nova do Maranhão • MA. Base Legal: Lei n" 10.520/02; Lei n®
8.666/93; Lei n° 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto
municipal n® 004/2021. OBJETO: Termo de contrato para o fornecimento
parcelado de gêneros alimentícios para composição da Merenda Escolar
do Município de Feira Nova do Maranhão/MA, conforme termo de
referência. FONTE DE RECURSO: 02.12 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER, 12.361.0251.2027.0000 -

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO
FUNDAMENTAL, 3.3.90,30.00 - MATERIAL DE CONSUMO;

12.365.0251.2032.0000 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO INFANTI
CRECHE - PNAE, 3. DESPESAS CORRENTES, 3. OUTRAS DESPESAS

CORRENTES, 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO;

12.365.0251,2052.0000 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR INFANTIL PRÉ-
ESCOLA - PNAE, 3. DESPESAS CORRENTES. 3. OUTRAS DESPESAS

CORRENTES, 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO;

12.361.0251.2027.0000 - MANUT. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL - PNAE, 3. DESPESAS CORRENTES, 3

OUTRAS DESPESAS CORRENTES, 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 325.487,40 (trezentos

e vinte cinco mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e quarenta
centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do Contrato será
contada de sua assinatura em 13/02/2023, quando serão reconhecidos
seus efeitos e vigorará até 31/12/2023; CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal, representada peta Sr® Luiza Coutinho Macedo - Prefeita

Municipal; CONTRATADA: JO DA SILVA SANTOS - ME, inscrita no CNPJ n®

19.488.960/0001-70, neste ato representada pelo Sr. jó da Silva Santos,
inscrito no CPF n® 673.158.283-20 - Proprietário.

Publicado por JACKSON MACEDO ROCHA
Código Identificador: ab502793b0938263dfd40333f3a52e20

EXTRATO DE CONTRATO N® 068/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 068/2023

Origem: PREGÃO ELTRÔNICO N" 033/2022 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N' 062/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÂO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
de Feira Nova do Maranhão • MA. Base Legal: Lei n' 10.520/02; Lei n®
8.666/93; Lei n" 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto
municipal n® 004/2021. OBJETO: Termo de contrato para o fornecimento
parcelado de gêneros alimentícios para composição da Merenda Escolar
do Município de Feira Nova do Maranhão/MA, conforme termo de
referência. FONTE DE RECURSO: 02.12 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER, 12.361.0251.2027.0000 -

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO
FUNDAMENTAL, 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO;

12.355.0251.2032.0000 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO INFANTI
CRECHE - PNAE, 3. DESPESAS CORRENTES, 3. OUTRAS DESPESAS

CORRENTES, 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO;

12.365.0251.2052.0000 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR INFANTIL PRÉ-
ESCOLA - PNAE, 3. DESPESAS CORRENTES, 3. OUTRAS DESPESAS

CORRENTES, 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO;

12.361.0251.2027.0000 - MANUT. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO

CEFíTlFICADO DíGlTALMENTE
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ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL - PNAE, 3. DESPESAS CORRENTES. 3

OUTRAS DESPESAS CORRENTES, 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$194.502.40 (cento e

noventa e quatro mil, quinhentos e dois reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do Contrato será contada de sua
assinatura em 13/02/2023, quando serio reconhecidos seus efeitos e
vigorará até 31/12/2023; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal,
representada pela Sr® Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal;
CONTRATADA: L. BARROS DE AGUIAR - COMERCIO - ME, inscrita no

CNPJ n» 07,652.954/0001-28, neste ato representada pelo Sr. Luiz
Barcos de Aguiar, inscrito no CPF n® 136,417.941-53 - Proprietário.

Publicado por. JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 74ff0fdcelc8091dc9dcfb72cff7861b

EXTRATO DE CONTRATO N® 069/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 069/2023

Origem: PREGÃO ELTRÔNICO N» 033/2022 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 062/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a
' icretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer

i Feira Nova do Maranhão - MA. Ba'se Legal; Lei n" 10.520/02; Lei n®
8.666/93; Lei n' 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto
municipal n® 004/2021, OBJETO: Termo de contrato para o fornecimento
parcelado de gêneros alimentícios para composição da Merenda Escolar
do Município de Feira Nova do Maranhâo/MA, conforme termo de
referência, FONTE DE RECURSO: 02.12 ■ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER, 12.361.0251.2027,0000 -
MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO
FUNDAMENTAL, 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO;
12.365.0251.2032.0000 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO INFANTI
CRECHE - PNAE, 3. DESPESAS CORRENTES, 3. OUTRAS DESPESAS
CORRENTES, 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO;
12.365.0251.2052.0000 • ALIMENTAÇÃO ESCOUR INFANTIL PRÉ-
ESCOLA - PNAE, 3. DESPESAS CORRENTES, 3. OUTRAS DESPESAS
CORRENTES, 3,3,90,30.00 - MATERIAL DE CONSUMO;
12.361.0251.2027.0000 - MANUT. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL - PNAE. 3. DESPESAS CORRENTES, 3

OUTRAS DESPESAS CORRENTES, 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 233.785,00 (duzentos

e trinta e três mil, setecentos e oitenta e cinco reais). VIGÊNCIA DO
CONTRATO: A vigência do Contrato será contada de sua assinatura em
13/02/2023, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até
11/12/2023; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr®
.uiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: JOÃO B. DE
SÁ COELHO JÚNIOR - ME. inscrita no CNPJ n® 35,348.147/0001-51, neste

ato representada pelo Sr. João Bosco de Sá (^otíônnscrlto no CPft^ \
032.841.323-25-Proprietário. \

Publicado poi\,^ "
Código identificador: a0el754d9àtl41b486362e91

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERN

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 010/2023

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO: 010/2023, Pregão Eletrônico n®
008/2023/CPL, Processo Administrativo 001/2023/SEMEC. HOMOLOGO o
Procedimento Licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N®
008/2023/CPL, por está de acordo com a legislação em vigor, em favor
da empresa CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, inscrição do CNPJ
27.125.949/0001-7. com sede na Rua Coelho Neto, n® 673, bairro
Centro, Barra do Corda - MA, CEP 65.950-000, que consiste na
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios que
formam a base da produção de merenda escolar, para atendimento da
Rede de Ensino do Município de Fernando Falcão - MA, no valor global
de R$ 1.101.053,00 (um milhão cento e um mil e cinqüenta e três
reais). Femando Falcão • MA, 08 de março de 2023. Raimunda da Silva
Almeida, Prefeita Municipal.

Publicado por: GILMAR MARCIEL RIBEIRO

Código identificador: 5569c9256054196aaeaf4951f3c32blc

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 011/2023

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO: 011/2023, Pregão Eletrônico SRP n»
009/2023/CPL, Processo Administrativo 003/2023/SEMAF. HOMOLOGO o
Procedimento Licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
009/2023/CPL, por está de acordo com a legislação em vigor, em favor
da empresa R. MORAIS DE MIRANDA - EPP. inscrita no CNPJ sob o n®
03.783.478/0001-23, com sede na Av. Pedro Amorim n® 74. bairro

Altamira, CEP 65.950-000, Barra do Corda • MA. que consiste na Ata de
Registro de Preços n® 005/2023. para futura e eventual aquisição de
materiais de construção em geral, atendendo as necessidades da
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão e suas Secretarias, no valor
global de R$ 1.633.803,00 (um milhão seiscentos e trinta e três mil
oitocentos e três reais). Femando Falcão - MA, 08 de março de 2023.

Raimunda da Silva Almeida, Prefeita Municipal.

Publicado por: GILMAR MARCIEL RIBEIRO

Código identificador: f3b2652d8ebd50e2275b985a6d536c06

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 034/2023.PREGAO ELETRÔNICO N® 005/2023 - SRP

PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2023 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00.012/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 034/2023.

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, autorizado pelo processo de PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2023 - REGISTRO
DE PREÇOS foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas
alterações, na Lei Federal n®. 10.520 de 17/07/2002, no Decreto Federal n®. 7892/2013 e no Decreto Municipal n® 100/2017 que, conjuntamente
com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e a LIcItante Vencedora,
OBJETO: Contratação de empresas para o fornecimento de peças de maquinas, veículos leves e pesados, para suprir as necessidades da frota da
Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras-Ma.
I - Consideram-se registrados os preços do Gerenciador da Ata: Comissão Permanente de Licitação - CPL, com sede na sede da Prefeitura situada à
Rua Ovídia Nogueira, n® 22 - Girassol - Fortaleza dos Nogueiras/MA, a saber:
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.

Integram esta Ata, o respectivo Instrumento convocatório e seus anexos, bem como as propostas das empresas vencedoras do certame.
Esta Ata de Registro de Preços e as futuras contratações obedecerão ao disposto no Decreto Federal n®. 7892/2013 e no Decreto Municipal n®

rFRTlFIfADn DiGiTALAtfNTf


